
l ado do Rio de Janeiro 

Municipal de lta.guaí 

L E I DE. 25 DE MARíP DE 1993. 

DÁ D:EM:MINAÇÃO A I.OORADOORO PÚBLICO NO lR DISTRITO 

E DÁ Wl'RAS PROVIDÊl'CIAS. 

# 

O PREFEI'ro MUNICIPAL DE ITAGUAI-P.J. , 

Faço saber que a cânara de Vereadores aprovou e eu Sancicno a 
seguint.e Lei: 

Art. 12 - Passa a derxJn.ina.I'-se Rua SANrA MARIA, a Rua 18 tendo sua localização ini 

ciando na Estrada RI~ ao lado do Motel Guadalarrara até o inicio ' 

do morro. 

Art. 20 -A Secretaria de Obras da ltMiic1pal1dade, tanará as providências necessá. -
rias para a ccnfecção e colocação das placas denaninativas. 

Art. 3si -A present.e Lei entra em vigor na. data de sua publicaçâo,revogadas as dis 

posições em caitrário. 

Autor Vereador Jailson Barboza Coelho . 
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